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As orden.\" atuaisforam suscitadas pe/a vontade de realizar tOla/mente um princípio juna¡eo. Os 

rel'o{uóol1ários de 1789 n¿¡o prel"iam a orden¡ capitalista querían¡ levar a prática os direÍlos do 

Iwn¡em. qlleriwn que fossem recollhecidos a membms da ("olelividade determinados díreito.\". 

Este.\", depois do Ko[pe inicial da ve/ha carcara, foram-~'e afirmando, concretizando e, tendo-.le 

transformado emforras de atuariio sobre os falos: plasmaram-nos, cart/cterizaram-Ilos e deles 

brofou a cil'ili:.;ariio burguesa, a única que poderia brotar, porque a burguesía era a única energia 

social realizadora e realmente operante na história. Os utopistas tambémforam derrotados nesse 

momento; poú lIen/¡wna das sua.\" prel'i.\I)e.l" pec/lliares se reali:.;ou. mas reali:;ou-.le o prindpio e 

dele floriram as oraxani:.;arrJ{'s atuais. e (/ ordem atua! 

Gramsci 1 

, Racionalidade Jurídica: Esbo¡;:o para uma autocrítica. O presente texto foí modificado após as 
discuss6es lravadas em La Rábida (Espanha, dezembro de 1995). Faz parte de um livro ~obre Gram~ci 
e os Direitos. O autor é Professor Titular de ~ociologia jurídiul da Univer~idade Federal de Santa 
Catarina. Autor de vários livros, entre os quais Introdu¡;:ao a Sociologia Jurídica Alternativa (Sao 
Pauto: Académica, !993). 
I Gram~ci. Antonio: Tres princípios, trés ordens. La cittáfutura, !l.2. [917. In: Cavalcanti. Pedro 
Uchúa e Piccone, Panlo: CO/lvite iI {eitura de Gramscí. Rio de Janeiro: Achiamé.1979, pp. 92-96. 

www.juridicas.unam.mx
Esta obra forma parte del acervo de la Biblioteca Jurídica Virtual del Instituto de Investigaciones Jurídicas de la UNAM 

http://biblio.juridicas.unam.mx

DR © 2002, Fundación Iberoamericana de Derechos Humanos

www.juridicas.unam.mx
http://biblio.juridicas.unam.mx


56 OPERADORES JURíDICOS E MUDAN!;A SOCIAL: SENSOS COMUNS, 
NOVO SENSO E OUTROS CONSENSOS 

1 Da Crise Organica: Possibilidade e Processo no Direito 

Partindo do pressuposto de que a luta pela transformac;ao social é urna 
possibilidade, enquanto duplo processo, o de nega,ao de barbárie, e o da constru,ao de 
alternativas democráticas, creio poder situar os operadores do direito nao como meros 
sujeitos na história, mas como agentes da mudanc;a pretendida. Neste trabalho de inspirayao 
gramsciana, e dando sequéncia a Gutros estudos sobre Gramsci e os direitos, indicaremos 
algumas pistas que poderao (re)situar, e potencializar, aos operadores do direito, sentidos 
possíveis, tanto para novas insen;6es sócio-profissionais, como para novas direc;oes 
culturais e políticas. 

Tal possibilidade de mudanc;a nao é um novo-racionalismo, transcendental, tao 
a gasto de certo liberalismo enciclopédico, retórico e elitista, apaixonado por utopia
abstrata sem horizontes de concretude, nem tampouco um projeto idealizado a realizar
se posfacturn revolucionário (no sentido tradicional que se empresta ao termo revolw;ao), 
mas "utopia concreta",2 processo de artesania cultural múltiplo, e multifacetário 
envolvendo ar;oes intercambiáveis dentro e fora da instancia jurídica; (na sociedade civil 
e sociedade política), num movimento que faz o pendulo entre a a~ao técnica do 
profissional do direito, e a a~ao política do cidadao, condicionadas, ambas a~oes, a 
ampliac;ao do diálogo com os interessados e/ou protagonistas nos projetos de mudanc;a, 
ou seja, os movimentos sociais, nUID sentido mais amplo (novos e tradicionais). 

Esse processo é complexo, nao ocorrendo como um continuum progredir 
institucional, seguindo-se a pressuposto sentido/dire~ao na história. Retrocessos existem 
nessa empresa. A " ética de fins últimos" (ética da convic~ao), por melhor seja a causa 
escolhida, nao garante, por si só, sejam atingidos seu s fins, ou se atingidos, nao 
imunizados contra o retorno ao status quo ante. Ajunte-se a esses dois aspectos da 
a~ao movida por aquele tipo de ética, os efeitos perversos - nao planejados -, nao 
esperados. Tal processo nao é infenso a tradi/;ao patrimonialista, que ainda é fato presente 
nos espa~os públicos, no estado e na sociedade civil. Acres~a-se, por firn, ser a " utopia 
concreta" construída no bojo da luta de classes, e das novas contradi~oes por ela 
criadas, por exemplo, a amplia~ao do setor informal e heterogeniza~ao dos setores 
medianos, com forte fragmenta~ao cultural e dispersao política, dificultando a 
constituic;ao de novas pautas de luta. 3 

O século XX aumenta o déficit da promessa moderna, mormente se considerada 
sob o ángulo um tanto ingenuo da utopia fundada na crenc;a do progresso da Razao e 
da Ciencia. É fato o desgaste da retórica igualitária -, e o prova o refluxo dos movirnentos 
de trabalhadores após o desabamento dos "socialismos reais". A es se fato alia-se a 

2 De acordo com o conceito de Bloch, Ernst, no seu clássico princípio esperunr¡a. Para Bloch a 
utopia cumpre tres fun~6es: a) a utopia é protesto contra a situa~ao presente, recusa de aceita~ao do 
sistema estabelecido. Ainda incapaz de subverter a realidade ao seu interior, da exerce urna pressao 
contra a mesma e abre urna "tensao dialética"; b) a utopia é prospec~ao das possibilidades ainda nao 
realizadas pela sociedade. ela apela para a liga~ao do imaginário e do real para a transforma~ao das 
situa~6es sociais e políticas. Nada a ver com a busca do paraíso perdido. somente as falsas utopias sao 
regressivas; e) a utopia é ao mesmo tempo exigencia impaciente de realiza~ao imediata, sem passar por 
etapas, dessa sociedade liberada das repressoes (incluída a libera~ao do desejo). Estas passagens foram 
retiradas de um estudioso daquele pensador, trata-se de Hurbon, Lannec. Ernst Bloch: Uropie et ei>pé
rance, pp. 73-75, 
3 Sobre, consultar o clássico de Graciarema, Jorge: Cla.ues snciais e América Latina. Sao Paulo, Ed. 
Mestre Jou. 1979. 
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EDMUNDO LIMA DE ARRllDA .JllNIOR 57 

desilusao com a democracia fundada na sociedade capitalista, posta a progressiva 
debilidade da mesma nos governos "neo-liberais'·.J" e a decadencia do We(fare State. 
Refon;am-se assim os desafios da humanidade para o século XXI. resituando-se a 
crise planetária, portanto. cada vez mais global izada, com ressonáncia no nÍvel das 
profunJaÍ'l desarticula~6es sócio-culturais (simbólicas e intersubjetivas). O corolário 
tem sido o desgaste dos grandes modelos explicativos (crise dos paradigmas).5 

Há relativo acordo sobre a problemática da crise do direito, e dos operadores 
jurídico, consideradas palies de urna crise mais ampla (crise hegemónica - política. 
social, ideológica e económica). Ela se expressa paroxisticamente no campo cultural. 
Decorre daí que sua "solw;;ao" passa, prioritariamente por amplas redefini¡;;6es da 
mesma, criando-se alternativas de resisléncia as práticas institucionais (académicas e 
políticas) que refor¡;;am a ideologia dominante, consolidando, atualizando e 
reproduzindo a divisan de c1asses, e outras clivagens sociais. Resulta des se fato a 
estratégia, e a tare.fa prévia de reconstrurüo da cultura da crise, ou, aproveitando a 
feliz expressao de Joaquín Herrera. reconstituindo a "idc%Ria da crise".h EntreÍ'l OÍ'l 
operadores do direito isso pass a pelo conhecimento de seu s campos particulares e 
institucionais de crise, colocando no dabate. também fora das academias, o que parece 
sinalizar consenso, ou cuntra consenso, e as possihilidades de nul'OS consenso.\. Ou 
seja, tanto negando as formas de poder que (re) criam rela¡;6es de hegemonia dominante, 
como afirmando os sentidos para consensos institucionais de outro bloco histórico. 

Está colocado, portanto. () pressuposto de que se o exercício do poder da 
classe dominante se dá pela articula~ao das fun~6es na sociedade civil 
(prcponderantemente). e na sociedade política, construindo-se alternativas para urna 
direc,;ao hegemónica outra que nao a existente, i~so tem nos "aparelhos privados" a 
forc,;a motriz principal de nega~ao (do direito cstabelecido) e de afirma~ao (do direito 
a estabelecer-se). Todavia, a crise orgánica, crise do bloco histórico dominante. 
expressa- Í'lC de múltiplas formas enguanto crise hegemónica, inclusive como crise da 
cultura jurídica, nao estando techada~ as portas para a~6es indicativas de contra-cultural 
nova cultura nos aparelhos públicos. Estcs, mesmo os de caráter prepondcrantemente 
repres~ivos (domina~ao via coerc,;ao) sao movidos por dado sentido e direc;ao cultural. 

Ademais, a instimcia jurídica instituiriJes e operadores de direito tem 
ahrangéncia tanto na sOcledade civil como na sOcledade política. Das escolas de direito 
aos tribunais, da advocacia popular as práticas judiciais alternativas dentro do estado, 
contatam-sc novas vivencias de contra consensos cm relac;ao as práticas jurídicas 
tradicionalmente conservadoras. ou neo-conservadoras (como é o caso de boa parte 
dos aportes dos ., analíticos "). Tal contra-cultura objetiva um outro direito. que em 
verdade nao é mais que a realiza~ao do direito moderno nos ideais emancipatórios da 
Ilustra¡;;ao. Sua elabora~ao/efetivac,;ao faz-se através dos intelectuais organicos. cujaÍ'l 
capacidades de potencializar a aglutinac;ao culturaL e de intensificar a socializa~ao 
política das grandes quest6es (nacionais e institucionais) dao-se preferencialemtc no~ 
aparelhos privados de hegemonia. como já lembrado, mas também nos aparclhos de 
estado. 

" Snhre, Arruda. Edmundo Lima Junior: "Nco1iberali~mn e direito. Paradigma~ na crise glohal ". In: 
Direito (' séclllo XXI. Capítulo 11. Sao Paulo: RT. 1996. 
\ Sobre, Arruda, Edmundo Lima Junior. Op. cit. 
"Consultar Herrera, Joaquin:"Crisis de la ideoloía o ideología dc la cri~i~? RespLlesta~ neocon~ervadoras". 
In.Crítica Jurídica. Rel'ísta Latinoamericana de Po!ltíca, Filosofía v Derecho. N° 13. Instituto de 
Investigaciones Jurídicas. Univer<,idade Autónoma de México, 1993. pp.ln-143. 
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Definida a crise da cultura jurídica dentro da crise orgánica, e admitindo·se 
aos profissionais de direito a alternativa de insen;;ao nas lutas democráticas, passo a 
considerá-los enquanto intelectuais no sentido inspirado em Gramsci nos Caderno, 
ou seja, como" o organizador de urna nova cultura, de um novo direito ",7 

Meu intento nao é, todavia, o de resgatar os "descaminhos políticos" da 
teoria do direito de cunho idealista, árdua tarefa já esbo9ada por teóricos de sólida 
forma9ao cultural socialista, corno Roberto Lyra Filho, Michel Miaille, André-Jean 
Arnaud, Osear Correas, Pietro Barcelona, Juan Ramon Capella, Boaventura de Sousa 
Santos, entre muitas Qutros. Isso será feito somente en passant, como maneira de 
pontuar algumas quest6es, a comeyar por fixar de onde partimos, e onde pretendemos 
chegar. 

Diferentemente dos operadores jurídicos que se filiam mais ortodoxamente 
aos postulados teóricos da análise sistémica, calando-se sobre seus lugares da fala, 
bem como sobre as consequencias de seus discursos, ou melhor, de seu s «silencios», 
devemos deixar claro nosso propósito. Nilo havendo fala inocente, nem tampouco 
rigor analítico que legitime urna presumida verdade encontrada no alto do mirante da 
ciencia, nosso discurso, como todo discurso expressa dado saber com implicar,/Jes 
¡mediatas e mediatas com o poder (negado ou a se conquistar). 

Como discurso/poder nao pretende, a título de abrigar-se no manto científico 
da "autonomía" (sempre "relativa") do campo teórico (como a gosto dos" neo
positivistas "), abrir mao das devidas mediatizay6es teóricas que o trabalho do conceito 
exige, nem tampouco dos compromissos éticos que se imp6e a superayao do status 
quo em todos os níveis de "razilo astuta". Tal racionalidade, preponderantemente 
sistemico-instrumental, presente nas agencias de socializa¡;ao jurídica, e com forya as 
faculdades de direito (ou faculdade de leis, na pertinente expressao de Aguiar)8, é 
fonte primária do "material ideológico'"'' básico com o qual operaram os profissionais 
do direito em seus quotidianos. A redefini~ao de tal racionalidade exige o trabalho 
teórico-prático assentado na dogmática jurídica, revalorizando-a no plano do mundo 
vivido, o mundo onde se dissemina o senso comum, como veremos. 

Poi s bem, parto do pressuposto que todo conhecimento implica em poder, e 
me situando no campo das lutas populares opto, até por inspiras;ao do marxismo 
historicista gramsciano, partir nao da centralidade do mundo do trabalho, que define a 
aliena~ao somente em termos genéricos, e é limitada em termos de potencial de 
estratégias de mudan~a. Parto dos lugares culturais particulares nos quais se (re) 
constroem intersubjetivamente as rela~6es sociais condicionantes daquela explora~ao. 
Como é sabido, a op~ao gramsciana inverte o movimento compreensivo na política. 
Nao parte das classes sociais, mas dos grupos rearranjados e rearticulados no interior 
daquelas, o que nos permite urna melhor reconstru~ao compreensiva das a~6es (e de 
seus sentidos) dos operadores jurídicos, no momento em que a cultura jurídico-política 
que os move encontra-se esgar~ada. Mas nao basta esboyar urna genese possível de tal 
movimento, que é complexo, e exigiria outras pesquisas. Faz-se necessário pensar 
urna nova cultura norteadora de novas práticas socio-profissionais. 

7 Cf. Gramsci, Antonio: Os intelectuais e a organizw;Go da cultura. Trad. Carlos Nelson Coutinho. 6". ed. 
Rio de Janeiro: Civiliza¡;:ao Brasileira, pp. 03 e 04. 
g Cf. expressao de Aguiar, Roberto: A crise da advocacia no Brasil: diagmhtico e penpectivas. Sao Paulo: 
Alfa-Omega, 1991. 
9 Sobre, consultar Portelli, Rugues: Gramsci e o bloco histórico. Trad. Angelina Peralva, 4" ed. Rio de 
Janeiro: paz e Terra, 1987. 
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EDMUNDO LIMA DE ARRUDA JUNIOR 59 

No próximo ítem dou seguimento a minha preocupa~ao de fazer crítica 
come¡;ando por dentro dos pressupostos do discurso criticado,lo e que se busca 
desconstruir. Tal procedimento - a desconstrUl;ao - nos parece imprescindível a posterior 
tarefa de construt;ao de alternativas, um campo ainda preliminarmente problematizado, 
portanto aberto a polemica, que procuro provocar. 

1.1 Sensos comuns tradicional e interdisciplinar e a erosao da cultura jurídica 
dominante (momento negativo) 

o velho nao morreu totalmente nem o novo consegue nascer. Essa afirmayao 
de Gramsci tornou-se lugar comum. Por certo, o paradigma liberal legal na periferia 
parece ter dispensado, no campo político-prático, as devidas mediat;oes entre economia 
e política, ou entre estado, sociedade e comunidade. É sabido que o direito latino
americano tem sua historicidade marcada pelas aventuras do nos so liberalismo de cunho 
dominante mente retórico, e autoritário. Mas o parto do novo parece retardado nao 
somente em fun~ao da c1ássica habilidade do status quo em redefinir sua hegemonia 
em situa~6es de crise orgánica, permitindo a manuten~ao da domina~ao. O retardo do 
novo decorre também da crónica auséncia, na crítica tradicional, de reais projetos 
alternativos de reconstru~ao do direito. Urna hipótese para cornpreender essa "ausencia", 
a ser desenvolvida n'outra oportunidade, é a que a vincula e subordina a débil (quando 
nao nula) organicidade daquela crítica em rela¡;ao aos grandes problemas sociais, e aos 
protagonistas das alternativas de mudant;a social. 

Mais urna vez ressalto residir na sociedadc civil o locus principal para 
organizat;ao das lutas políticas das c1asses oprimidas, poi s terreno fértil a intervenr;ao 
ampla dos operadores jurídicos, considerados enquanto técnicos e cidadaos. Ressaltamos 
tambem residir no terreno do estado (sociedade política num sentido mais restrito) um 
espa~o sensível a luta política, como bem completou Poulantzas 11 a Gramsci. 

Minha hipótese para esta segunda parte do ensaio é a de que um novo sen so 
crítico constrói-se no choque desconstrutivo com os sen sos comuns que dilo 
organicidade ao status quo jurídico e reforram a hegemonia dominante. Este primeiro 
movimento, imprescindível, todavia restará insuficiente se, paralelamente a 
desconstrw;ao do velho nao se der a constru~'ao (teórica) do novo(segundo momento). 
Ficarei, incialmente, menos no primeiro tipo de senso comum, o tradicional, e mais no 
senso comum interdisciplinar. Jsso para poder demonstrar nutra hipótese, qual seja. a 
de que parece localizar-se no senso comum tradicional o maior potencial de organicidade 
para os operadores jurídicos alternativos. De outra parte, ocorre justamente o inverso 
com o senso comum interdisciplinar, na medida cm que o acúmulo de erros de 
perspectiva quanto a definir;ao do que seja a racionalidade jurídica moderna. tem 
contribuído para reforr;ar a crise na cultura jurídica, agudizando-a. 

10 Nossa posir;ao metodológica a e~se respeito encontra-se desenvolvida n'outro texto. Comultar Arruda. 
Edmumlo Lima. Jr.:"Tcoria do dircito: c~perando GodoC. In: Introduriio el socio!ogiajllrúlica a!tenwlÍra. 
Sao Paulo: Académica, 1993. 

11 Referimo-nos a obra já indicada no ensaio II. de Poulantzas, Nicos: Poder. Estado e socialismo. Rio de 
janeiro: Zahar. 1978. 
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1.1.1 O senso comum tradicional 

o senso comum tradicional continua como conjuge enganado, senda o último a 
ter ciéncia da trai¡;ao que a dogmática jurídica sofre na história12

• Apegado a forma93o 
liberal-legal, pano de fundo cultural reitar de suas práticas sociais e jurídicas, dificilmente 
percebe de forma mediata as "razoes" reais da " inadequar,Jio " da " ordem legal ". Assim, 
acabam, indiretamente por refon;ar o dogmatismo jurídico - mais um óbice a redefinü;ao 
da doxa -. Em contrapartida, parecem perceber no imediato de suas ar;6es - manuseio da 
técnica - o quilo absurdas siio as situaroes anómicas (ausencia de nonnas novas ou 
ausencia de efetividade de nonnas já existentes) indicativas de divórcio entre a promessa 
liberal-legal, tito ensinada e vaticinada pelos professores de direito e juristas, e os 
desmandos neo-liberais com implicw;i5es jurídicas e sociaL'). 

Tal senso comum tradicional tem, ironicamente, na sua debilidade sua fon;a, ou 
seja, na medida em que valoram a crise do direito a qual parecem ignorar a genese, 
reascendem o território axiológico (com o eixo "Justit;a"), já olvidado por grande parte 
dos "analíticos", anteabrindo campos possíveis e concretos de interlocut;ao teórica e 
ayao prática. Todavia, a clássica "a revo/ta dos fatos contra os códigos" enfrenta nov~s 
desafios, no plano contracultural. ¡sso por que este potencial "espat;o de luta" encontra 
resistencias por parte dos intelectuais sistemicos tradicionais, ou anestesiado pelos 
intelectuais pós-rnodemos. Tal oposi~ao, felizmente, parece nao organica, e mais próxima 
ao que Gramsci denominava "movimento superestrutural ".Nessa qualidade, nao indica 
sentidos de "crise orgánica", mas simples disputas corporativas por lugares institucionais 
de sobrevivencia social (prestígio dos cargos, acesso e distribuiyao de yerbas, auto
concessao de privilégios, etc). 

Ambos os sen sos comuns - tradicional e interdiplinário - no que pesem algumas 
identidades, como a despreocupat;3.o e/ou descren¡;a nos projetos de mudan¡;as estruturais, 
e o consequente aval a sociedade de mercado, capitalista, guardam algumas distinyoes, 
embora somente incompatíveis na aparencia, como veremos. 

Essa situay3.o recoloca o campo cultural das práticas judiciais, tipicamente sob 
domináncia dos juristas-técnicos tradicionais, corno um campo preferencial em tennos 
de "guerra de posü;iio". Tal possibilidade decorre peJo espa,o abandonado pelo senso 
comum interdisciplinar conservador dominante, envolvido com as teses gerais: 

10) da análise sistemica, mais articulada, que na falta de melhor conceituayao 
chamamos de modelo sistemico nao consenquente, por duas características 
preponderantementes: A) a exterioridade em rela~ao ao sistema jurídico - dogmática 
jurídica -, ao ponto de ter-se urna dupla subsuny3.o arbitrária no nÍvel da metalinguagem: 
la) a da Teoria Geral do Direito - sobre outros níveis de teorias gerais localizadas 
(Teoria do Direito Público, Teoria do Direito Privado, Teoria do Direito Processual); 
2a) a da Teoria Geral do Direito sobre os nÍveis de teorias particulares específicas 
ligadas ao campo de disciplinas técnicas (Teoría do Direito Penal, Teoria do Direito 
Constitucional, Teoria do Direito Privado). Na medida ern que isso se processa, tendo 
como regra um "emiscuir-se "da técnica, ignorada, tem-se a totalitária sobreposi¡;ao/ 
autonomizayao de nÍveis metalinguísticos. A da linguagem-referencial, base do senso 
comum: a dogmática jurídica; B) a desconsidera~ao com preocupa~i5es metodológicas 

12 Sobre, consultar a obra de Amaud, André-Jean: O direito traído pela filosofia. Porto Alegre: Antonio 
Sérgio Fabris Editores, 1991. 
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mediatizadoras na aplica('fio do modelo para as sociedades periféricas, como já 
indicado anteriormente. 

2°) da análise pns-moderna.l.l menos conhecida e articulada no direito, que 
denominamos, na falta de melhor termo de modelo niilista tardio. Aparentemente 
distanciada do senso comum tradicional, ao enfatizar a falencia das grandes narrativas 
clássicas: o marxismo, e, curiosamente, o funcionalismo (base da epistémé do exército 
de Brancaleonc dos sistémicos). Marxismo e funcionalismo, lembremos, sao herdeiros 
da modernidade, e decorrem das duas principais matrizes presentes na mesma: o 
liberalismo e o socialismo - considerados esgOlados no projeto moderno. 1 .. Nesse modelo 
"pós-moderno" ternos presentes duas características restritivas principais: a) a assunyao 
de discurso camavalizado, tendo com fio condutor um instintivismo-naturali.\'ta extraído 
de certa leitura de Nietzsche e Freud. Marcado, pois, pelo ceticismo de carátcr 
irracionalista; b) o abandono quase absoluto do campo da Teoria Geral do Direito e da 
Filosofía do Direito, posta a opc;ao pela esfera estética, o que coloca dois novas 
empecilhos a recep\ao de tal discurso no scnso comum tradicional: 1°) a dificuldade de 
avaliayao da proposta em termos teóricos, a ser realizada nos domÍnios da literatura, 
principalmente: 2°) o obstáculo no plano da interlocuc;ao com as tendéncias mais fortes 
no nÍvel da crítica interdisplinária no direito. bloqueada pela iconoclastia, bem como 
pela crónica inorgacidade daquela pro posta quixotesca tardia. 

As apologias do cfnico asceptimismo sistémico e do ceticismo cretino dos 
jJós-mOdenlOs guardam mais wna identidade subjacente as ('onsequéncias pof(ticas 
práth,'as: a co()nesta~'ilo e a conivéncia com o prqjeto autoritário (aharcador, por sua 
ve;, de proscritos neo~facismos vivos) posto que silenciososface as vitórias neo-liherais, 
que tém minado os projetos democráticos. 1', 

Assim sendo, abre-se um grande espac;o para um novo sen so, de sta feíta "por 
dentro da dogmática jurídica". 

Quanto '-lO senso comum intcrdisciplinar conservador ao qual nos referimos. 
configura urna llm'a-direifa. Nessa qualidade, de ve ser enfrentada no embate da 
" desconstru~ao " política, contrapondo-se as suas tentativas de construc;ao de 
jurisdieidades alternativas. '/) 

Com efeito, a possibilidade da perspectiva de guerra de posic;ao nas práticas 
jurídicas está colocada. Ela emerge dentro de um conjunto de profundas mudanc;as nos 
sen sos comuns indicados. () senso COIllum tradicional, conservador na origem, ahrindo
se a intelec~'ilo sohre as raz.ties da relativa emsüo do paradigma liberal-legal. O sen so 
comum interdisciplinar, originariamente progressita,fechanJo-se em termos político
teóricos. Isso se dú, entre outras raz.6es: a) por refluxo das pugnas socialista), que se 
seguem aos eventos do lestc europeu, desideologizando em parte a antiga polariza.;ao 
levada a cabo pela .. guerra fria "; b) pela situa~ao letárgica de número considerável 
de atore~ dos cámbios, em franco refluxo (das vanguardas); e) por decorréneia 
¡mediata da proclamada "crise dos paradigmas", ou ausencia de refercnciais 

11 Sohre, consul(ar An'uda, Edmundo Lima Jr. Modernidadc c PÓ~-modernidade. Racionalismo vcrw_~ 
irracionali~mo no direi(o. In: Dirá/o e século XX!. Ensaio 111. 
1" Sobre, consultar Berman, Marshall. Tildo que é sólido demwllcha no aro A Aventura da Modemidade. 
Trad. Carlos Felipe Moi~és e Ana Maria L. loriatti. Sao Pauto: Cornpanhia das Lc(ra~. 1Y92. 

15 Sobre, consultar Arruda, Edrnundo Lima. lrabalho constante da nota n° 13. Também o recente (ex(o de 
Vandepitte, Mare. L\'Otard el Marx. COIlíVés Marx lnfenwtional. Pari~, set/199S. 
1', Sobre, Amida, Edmundo Lima Jr: Op. cit., nota 13. 

www.juridicas.unam.mx
Esta obra forma parte del acervo de la Biblioteca Jurídica Virtual del Instituto de Investigaciones Jurídicas de la UNAM 

http://biblio.juridicas.unam.mx

DR © 2002, Fundación Iberoamericana de Derechos Humanos



62 OPERADORES JURÍDICOS E MUDAN«;A SOCIAL: SENSOS COMUNS, 
NOVO SENSO E OUTROS CONSENSOS 

globalizantes; d) pelos limites corporativos dos lugares dominantes de fala da crítica 
(as universidades), e de seus limites institucionais/estruturais (distanciamento das lutas 
populares, e certa desconfiao¡;3 em rela<;ao a tudo que se vincule a cultura socialista); 
e) por efeita do "drama existencial" particular de certo substrato de classe pequeno
burguesa, paralisada. Drama esse agudizado no setor "intelectualizado" das "classes 
médias", e revelador, para o caso dos operadores jurídicos, das consequencias do 
excedente de diplomados pós reforma/Passarinho/68. '7 

Esta última TaZaO encontra-se mais presente nos docentes de direito, mas 
tambem nos profissionais jurídicos. Estes, envolvidos,nas práticas judiciais, confonnam 
urnfuncionalismo singular18 , cuja eficácia prescinde, em grande medida, de maiores 
elaboray6es sistemicas. Incapazes de perceber teoricamente as contradü;oes da 
modemidade tardia, e da impossibilidade de integrat;iio sistemica minimal a consecw;iio 
de um projeto liberal (económico, político e jurídico), ainda se revoltam com a 
«implosfío do paradígma liberal-legal ". Na verdade, apresenta-se como o 
desvelamento do grande topus retórico de legitimat;;iio ideológica nas sociedades de 
capitalismo periférico. Todavia, tal situayao coloca possibilidades superativas, como 
veremos. 

Com efeito, é sabida a tradiyao autoritária de nossos "liberais"19. Essa 
perplexidade dos práticos com a desordem da ordem instituída, ou, com a ordem da 
desordem, esse assombro com os descaminhos de urna representayao transmutada em 
ideologia de baixa eficácia (desde a originária transposi,ao a periferia), anteabre, 
paradoxalmente, urna possibilidade teórico-prática nao negligenciável de negayaol 
superayao do sentido dominante da racionalidade jurídica vigente. Tal projeto apresenta, 
entretanto, urna série de problemas, a comeyar pela descaracterizayao do terreno mais 
propício a produyao de alternativas, que é o academico, -lugar específico e privilegiado 
a reflexao teórica -, profundamente banal izado por efeito da política universitária desde 
o golpe de 1964. 

Aquilo que Faria20 tem indicado como inadequayao entre racionalidade 
material dos economistas, e racionalidade fonnal dos operadores do direito indica 
somente a ponta do iceberg da questao. Sao inegáveis os efeitos concretos da crise 
sobre profissionais de direito (advogados, magistrados). Isso resulta, nos tempos atuais, 
das constantes investidas do neo-liberalismo contra os mais elementares princípios do 
liberalismo jurídico já incorporados ao constitucionalismo moderno. O certo é que a 
racionalidade material neo-liberal nem prescinde de juristas "neo", que procuram, 
nao sem dificuldades, dar eficácia a tese do "estado mínimo", nem tampouco retira 
dos juristas suas cotas de responsabilidade na artesania da razao técnico- instrumental 
de sentido opressivo. Inexiste racionalidade formal "pura", de acordo com Weber.21 A 
questao parece poder ser formulada em outros termos. 

17 Sobre a tese do "exército de diplomados de níve1 superior de reserva", consultar Arruda, Edmundo Lima 
Jr.: Advogado e mercado de trabalho, Campinas: Ju1ex, 1988, bem como, do mesmo autor: Ensino jurídico 
e sociedade. Sao Paulo: Académica, 1989. 
18 Sobre esse singularfuncionalismo consultar Arruda, Edmundo Lima Jr.: Introdu(iio ao idealismo jurídico. 
Campinas: Julex, 1988. 
1~ Uma coletanea atual sobre esse tema antigo é o Dossié liberalismo. SP: Revista da USP, n° 17, mar-abr
mai,1993. 
20 Entre muitas de suas investiga<;oes, consultar De Faria, José Eduardo: Direito e economia na tansir;iio 
democratica. Sao Paulo: Ma1heiros, 1993. 
21 Consultar Weber: Ciéncia e política: duas voca(oes. Sao Paulo: Cultrix, 1979. 
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Sem entrar na complexa problemática da possibilidade de urna racionalidade 
prática,22 objetivamos somente: Afirmar a existencia de condi~6es de possibilidade 
redefinitórias do direito também a partir do afíeio de seus profissionais. Isso, sem 
¡1usúes quanto seus alcances técnicos, como também sem ¡lusúes, nas práticas mais 
amplas por cidadania, quanto a pressuposta clarividencia do proletariado em rela\=ao 
30 avenir. O politeísmo de valores weberiano é um fat0 23 . Desta forma, encontram-se 
presentes, no campo dos trabalhadores, as desarticula,6es políticas e o legado dos 
efeitos da cultura autoritária. Isso oblitera, confunde, aliena "no interior" das lutas 
operárias e dos camponeses. Com Lowy, lembrando Lukács e Goldman, observa-se 
que as pugnas populares devem ter presente os limites da "consciéncia adjudicada"2.J., 
ou o patamar da "consciéncia possível", sem os delírios dos que acreditam no "progresso 
da história"; e na inelutável marcha revolucionária possibilitadora do encontro do 
homem hom, em estado de natureza. Nada avaliza um caminho inexorável rumo a 
realiza<;ao dos melhores propósitos, sob argumentos de urna pretensa Razao operadora 
da concilia<;ao do pensamento com a realidade, como diria Hegel. 

Sabe-se que o senso comum admite, no dizer de Gramsci, o aproveitamento do 
seu núcleo bom, o bom sen so, 2:> pressuposto para a propaga<;ao do novo, do outro. Os 
intelectuais orgánicos (em termos ¡mediatos), e mesmo os intelectuai.\' tradicionais 
(mediatamente), que se encontram envolvidos, de alguma maneira, com projetos de 
reslsténcia ao desmantelamento do estado de direito (operado pela ordem" neo-liberal "), 
apontam para um signo de hegemonia, na feliz teoriza<;ao de Osear Correas 26. 

Afirma-se assim, no senso comum, a possibilidade de oposi93.0 de argumentos 
liberais contra argumentos nco-libcrais27 

. Nesse campo cultural apropriável (o núcleo 
hom do senso comum dos juristas) pode-se vislumbrar, todavía, sinais de irracionalidade. 

Com efeito, a ordem jurídica encontra-se inserida no amago do efeÍtos sociais 
do estado autoritário vis-a-vis urna sociedade civil pouco organizada (bloqueada por 

!~ Uma contundente crítica ao neo-racionalismo de Haberma~. seduzido pelo liberalismo, encontra-se 
no arligo de Lowy. Michael. Expressao cunhada por Michael Lowy na resenha do livro de Philippe 
Raynaud. "Max Weber e les dilemmes de la raí~on moderne", Paris, PUF. collection "Recherches poli
tiques ". !987. in Weher e Marx. Actuef Marx. n. l!, Paris: PUF. 1993. Lowy lembra com grande pertinencia 
que Weber, ao contrário de Habermas nao acredita na possibilidade de urna racionalidade prática. "Parece
me que o perspectivismo weberiano é, com rela~ao a no~sa época, um ponto de vista ao mesmo tempo 
mais lúcido e mais critico que o modelo linguistico de Habermas. A utopia neo-racionalista de Haber
mas e sedutora, mais fundada em i!usoes tipicamente !iberais sobre as virtudes milagrosas da" discu~sao 
pública e racional dos interesses ", a prodw;ao consensual de "norma~ ético-jurídica:..", etc. Como se os 
connito.~ de intere:-.:-.es e de valores entre as classe.~ ~()ciais, ou a "guerra do:.. dcuses" na sociedadc atua! 
entre posi,<oes morais, religiosas, ou po!iticas antagonicas pudessem ser resol vidas por um simples 
paradigma de comunica(fao intersubjetiva, de livre discussao racional. E como se a atividade 
comunicacional pudesse ser inteiramente separada da atividade instrumental (a produ~ao economica, o 
poder político; etc), pp. 133 e 134. 
2\ CL Weber. Max .. Op. cit. 
~4 CL Lukacs, Georges. In: Lowy, MichacJ: As aventuras de Marx contra o Barao de Munchhausen. 
Marxismo e positivümo na sociologia do ('onhecimento. Trad. Juares Guimaraes e Suzzane Fe!icie 
Léwy. Sao Paulo: Editora busca Vida, 1987, Cap. 111. 
2\ Um excemente trabalho crítico ~obre o sen~o comum em Gramsci é o de Bada!oni, Nicola. Gramsci: 
"A filosofia da práxis como previsiio". In: Hobsbawn, Eric. HisfÓria do marxismo. 
26 Cf. Correas, Oscar: "Ke!sen e Gramsci. Hegemonía como ~igno de consenso". In: lntrodución a la 
.I'oci%f?iajuridica. México. Universidade Autónoma de México. 1993. 
27 Consultar Vita, Alvaro de: Justir;a liberal. Arf?umentos liberaü contra (1 neo-liheralismo. Sao Paulo: 
Atica, 1993. 

www.juridicas.unam.mx
Esta obra forma parte del acervo de la Biblioteca Jurídica Virtual del Instituto de Investigaciones Jurídicas de la UNAM 

http://biblio.juridicas.unam.mx

DR © 2002, Fundación Iberoamericana de Derechos Humanos



64 OPERADORES JURíDICOS E MUDANC;A SOCIAL: SENSOS COMUNS, 
NOVO SENSO E OUTROS CONSENSOS 

arigem e tradi~5es da "via prussiana", e "revolu(oes passivas")28. e permeada por 
contradi~6es múltiplas: a) entre discurso jurídico liberal e nega~ao política do mesmo, 
minimamente; b) proletariza¡;ao dos setores medianos, dos quais parte menor supera, 
nas pugnas labarais, o momento corporativo, económico (catártico), ou seja, (re) 
situando suas pautas reivindicatórias nas lutas políticas mais ampIas, políticas, articulada 
a pIojeta mais unificador e global, no qual passa acorrer a redefini¡;fío do direito, 
n'Qutra ordem, n'outro modelo/projeto social de desenvolvimento, de forma mais 
integrada; e) desgaste avassalador no bloca histórico burgues - crise organica -
expressada nesta década desde a eleiyao do presidente Collor, atestanto real crise nos 
poderes do estado, confinnados nos seguintes fatos: 1") 1992./mpeachment do presidente 
da República. A corrupyao no Poder Executivo; 2°) 1993. Comissao de oryamentol 
Congresso nacional. A corrupyao no Poder Legislativo; 3°) 1994. Controle externo do 
Poder Judlciárlo. A corrupyao jogo do bicho envolvendo magistrados e outros 
profissionais do Poder Judiciário. 

Esses sinais de prolongada crise organica atinge principalmente os profissionais 
liberais, autónomos. Suas práticas judiciais enfrentam continuado constrangimento 
quanto a observáncia dos mais elementares princípios jurídicos. Atinge também aos 
advogados assalariados, sob contante pressao ao baixo assalariamento. O impacto da 
crise faz-se presente para o amplo espectro de profissionais de direito, inclusive nas 
carreiras públicas. Magistrados, advogados de entidades, promotores de justi,a, 
professores de direito, expressam sensibilidade a problematizayoes valorativas no que 
tange aos descaminhos do sistema normativo. Questiona-se o direito vigente, ora pelo 
viés do formalismo exacerbado avalizador de situa,6es de injusti,a (caso das 
reintegrayoes de posse nas ocupayoes dos "sem terra"), ora pelos critérios arbitrários 
de decisiio, ao arrepio da lei, ou em desatendimento a princípios gerais de direit02

'J 

consagrados. Tal sensibilidade indica o movimento de através dos quais os operadores 
do direito expressam jurisdicidades latentes, e tentam institucionalizar graus de 
liberdade, ingressando naquilo que He¡.;el denominou de eticidade, e que Gramsci 
denominou de catarse. 

Essa situa"'iio de surpresalrevolta dos práticos do direito seria, em tese, rnelhor 
potencializada se houvesse urna maior contrapartida nas academias e nos Qutros níveis 
de produyao teórica (escolas sindicais, instituto de pesquisa jurídica). Na medida em 
que o novo senso comum, de base universitária, deixa de "desconhecer" a primazia dos 
problemas fáticos como condiyao de eleiy30 de problemas teóricos (abandonando o 
c1ássico subjetivismo), remove-se mais um óbice as mudanyas na instánciajurídica. 

Neste sentido, é absolutamente necessário o combate teórico contra duas 
tendencias principais de crítica instrutiva do senso comum interdisciplinar: a) a crítica 
sistémica contemplativa e conservadora; b) o crítica pós-moderna desdenhosa e 
reacionária; Acresya-se a essas duas tendencias, vinculadas ao bloco histórico 
dominante, duas outras forma de crítica esboyadas, desta feita no campo progressista, 
que denominamos de: e) crítica marxista clássica ortodoxa; e, finalmente, d) a crítica 

2S Sobre, consultar artigos da coletánea oganizada e traduzida por Coutinho, e. N. e Nogueira, M. A: 
Gramsci e a América Latina. Rio de Janeiro: paz e Terra, 1988. 
29 Já é tempo de se ese rever um bestialógico jurídico dando canta dos absurdos nas decisoes prolatadas, 
pareceres, denúneias, etc ocorridas Brasil afora. Mas já se eneontra cm ges(a~ao. O IcHor podcrá enviar 
a este autor cópias de sen(en~as, pareceres, denúncias que considere dígnas de divulga~ao. UFSC. 
CCJ.DPS/IDA. 88040-900 Florianópolis - Se. 
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neo-racionalista ingenua e transcendental. Combate-las exige táticas diferenciadas, 
poi s sao distintos os seus propósitos. Enquanto " guerra de posü;ilo " travada por dentro 
da instancia jurídica, esses embates explicitam posic;oes antagónicas (no caso dos sen sos 
comuns apontados nos Ílens "a" e "b", a serem negadas, e contraditórias (nos caso~ 
indicados nos ítens "c" e "d"), a serem apropriadas e redefinidas no bojo do movimento 
crítico. Estes últimos nao serao objeto de análise aprofundada nesta oportunidade, 
merecendo um outro artigo mais detalhado. 

1.1.2 O senso comum interdisciplinar 

o novo senso comum é interdisciplinar. Percebe a necessidade de 
metalinguagens intermediadoras para a reconstruc;ao da dogmática, mas tem indicado 
urna crónica incapacidade de constituir-se enquanto crítica por dentro do direito. 
Mantem-se numa atitude academicista, olímpica, de distanciamento das lutas populares 
e comunitárias, particulares, ou de teor mais amplo por cidadania. Urna rápida análise 
da dissertar;oes de mestrado interdisciplinares em dircito no BrasiPo, segundo a eleiC;ao 
de temas, atesta o que se tem sido priorizado: a) autores de menor dcnsidadc e 
universalidade, com menor enfase nos clássicos; b) temas que de tal amplitudc acaba 
por conduzir ao enciclopedismo e a formac;ao de técnicos em generalidades, que nem 
sao juristas nem tampouco cientistas sociais; c) tópicos de dogmática jurídica nos quais 
nao está evidente o trabalho consequente da formac;ao interdisciplinária. 

Esse novo senso comum é crítico por \'ocarilo, embora a crítica seja, 
dominantemente, idealista, e abstrata, sem fornecer subsídios teóricos que possibilitem 
urna contundente negac;ao do establishement jurídico conservador. É autoreferencial e 
circula!: Sua reprodurilo academica de certa mal/eira depende n{jo do conhecimento 
da técnica jurídica, mas de interdiscil'linariedade dominantemente ¡mune a crit/rios 
mínimos de controle de excelenciafora anéis burocráticos por área de conhecimen{o. 

No Brasil a crítica foi fundamental durante a ditadura. Bem da verdade, os 
operadores jurídicos inseridos nas lutas populares, como Miguel Pressburger e loao 
Luiz Duboc Pinaud, do IA1UP ~ sornen te para citar dois protagonistas da resistencia a 
"razao manu militari" - como centenas de outro~, pagaram o pre~o pela "subversao" 
da ordem, obrigados ao exílio, ou a anos de cárcere. Na academia prevalecia a denúncia 
do discurso jurídico enquanto ideologia, retórica necessária. embora insuficiente.·>' 
Iniciada a transic;ao democrática, com () fim do período de exceS;ao, enfraquece-se a 
crítica, diluída por sua inorgacidade. e letárgica, poi s absorvida em estratégias pessoai~ 
da reprodus;ao academica. 

Eis, em breves palavras, o lugar estrutural, e os limites da crítica enquanto 
senso comwn interdisciplinar. Hoje es se senso comum interdisciplinário passou do 
"eixo progressita" ao "eixo neo-conservador". Seus inimigos nao se encontram nas 
fileiras tradicionais do campo conservador. Os juristas do status quo tornaram-se seus 
aliados. Um exemplo evidente dessa mudan~a está nos termos crítica constante ao 
movimento "direito alternativo" levada a cabo por "ex-críticos ", que chegam a comparar 

111 Tomando-se por base um dos mais conceituados, o epOD da UFSC. 
.11 Sobre. consultar Arruda. Edmundo Lima Jr. (Org): Lü;oes de Direito AlternatÍlJ() /1. Sao Paulo: 
Academica. 1992. 
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aquele fenómeno social a manifesta<;ao de ideologias totalitárias,32 ou for<;ando a 
dissolw;ao da proposta daquele movirnento numa pressuposta, e nao ingenua identidade 
ao "uso alternativo de Collar". 

Hoje, como veremos, coloca-se para a crítica progressita urna necessária 
atualizaIYao política da mesma, redefinidora dos seus parametros teóricos. Essa dupla 
exigencia parece ser precedida de QutTa, a da superw;ao de perspectivas ortodoxas da 
esquerda tradicional exterior ao direito, que por vezes tendem a desprezar o papel da 
teoriza~ao e a luta política na instancia jurídica. 

Obviamente, a crítica que se queira realmente renovadora, compromete-se cam 
princípios, nao necessariamente cam a defesa a-crítica de dado movimento, o que 
caracterizarla um e~prit de corp no sentido pejorativo. Ao lado da denúncia do caráter 
neo-conservador do senso comum interdisciplinar nas perspectivas sistemica e pós
moderna, como já lembramos, coloca-se como urgente a crítica intra-movimento crítico, 
de mane ira a provocar o confronto entre as variadas posturas teóricas. Daí resultaria o 
diálogo constante, e proposta sintetizadoras com maior poder de aglutina¡;ao e ressonfincia 
nas práticas jurídicas. Em outras palavras, com maior plausibilidade de redefini¡;ao do 
senso comum tradicional em dire¡;ao a um novo sen so, como veremos. 

Ressalte-se, ainda, que o senso comum interdisciplinário de cunho conservador 
parte, confusamente, de alguns pressupostos: a) Identificam o fato histórico - queda do 
muro de Berlin - com morte do marxismo, e por extensao da cultura socialista ;33 b) 
Manifestam urna" decepqiio com a promessa liberal" sem percep¡;ao do que é ruptura 
e o que é continuidade da perspectiva de globaliza¡;ao " neo-liberal"; c) Como 
consequencia natural tem-se a assun¡;ao de modelos analíticos cada vez mais distantes de 
apropria¡;ao intradogmática, tendo como exemplo: ej. urna certa psicanálise construída 
superficialmente, ou "ontologicamente ", da qual advém urna leitura marcada pelo 
positivismo freudiano, instaurando a ditadura do inconsciente. Esse retorno ao naturalismo 
biológico/instintivo parece redutor do rico campo cultural aberto pelo aporte 
psicanalític034 ; c.2. um sistemismo que assume urna lógica identitária, ao acoplar, sem 
retomo, mundo da vida a sistema, outorgando ao direito urna autonomiza¡;ao absoluta, 
de feitio neo-demiúrgico nos processos deregula¡;ao social ;35 C.3. Um cornada ceticismo 
político derivado da particular onda "pós-modema" 36, como já anunciamos. 

Mas há outros generos de impasses preocupantes, e presentes no movimento 
"direito alternativo". Mencionamos quatro dicotomiza¡;5es por vezes arbitrárias, na 
medida em que estabelecem bipolariza¡;5es a serem .bem esclarecidas, entre: 

32 A tónica tem sido, nas incurssoes sistémicas, inúmeros erras metodológicos. e inocencias políticas 
no trato do "direito alternativo". Consultar Rocha. Leonel Severo: "Em defesa da Teoria do Direito", 
Revista Sequéneia n° CPGD/UFSC. Florianópolis. 1992, 
.1.1 Urna crítica está em Arruda, Edmundo Lima Jr: "Modernidade tardia e ordem periférica". In: 
Sociologia do direito: liberalismo, marxismo e modernidade. Ensaio 1, prelo, Porto Alegre: Livraria 
do Advogado, 1996. 
34 Exce9ao tem sido o trabalho de Agostinho M. Ramalho e Jeanine N. Philippi, Antonio Carlos 
Plastino, entre outros estudiosos da psicanálise com inflexoes no direito. 
35 Exce9ao tem sido o trabalho de Neves, Marcelo. "A crise do Estado: Da modernidade central a 
modernidade periférica: Anota90es a partir do pensamento filosófico alemao". In: Carvalho, Amilton. 
Op. cit., pp. 64-78. 
36 A crítica a perspectiva pós-moderna na filosofia do direito foi levada a cabo por Kaufmann, Ar
thur: La Filosofia del derecho en fu posmodernidad. Trad. Luis Vi llar borda. Bogotá: Editorial Themis, 
1992, pp. 8-11. 
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a) Dogmáticajurídica e dogmatismo. A domina~ao racional-legal é decorrcncia 
das racionaliza¡;;6es típicas da era moderna. A transmuta~ao da representa~ao ilustrada 
(modernidade) em ideologia identifica-se historicamente, e originariamente a 
moderniza¡;;ao capitalista n (moderniza~ao antes económica que cultural), pano de fundo 
da domináncia de urna ((.l'::Úo instrumental típica e limitada ao mercado. Ma~ nao há 
caminho de mao única ncssa questao: 

··Hoje. larlTo U.I nlll'gorius da racionu/idud¡ -in,ltrumenla{ (o cá/cll{o ellsto/hel1eflci(/ 

/J/l/nU'eslado na efiedr'iu, produti¡'idar!c: cOII/petil'idade, eteJ, C0l/10 01' I'(I/or!'\" da 

racio/lulidlldc flomwlÍl'u f.\ObcrlInia pllpll/UI; direil(l.\' hIlIllUI10S) podem ser considerados 

110/"111(/.1' IIIJil'er,\'(/i.\', Fl1tr('{(/n!o. (J /l/Cl'mll nao I1C(JII!ece ('0111 (/,1 rCl'pecti\'l/I' institui\,r!el'. Por 

//111 lado, í/I' exp/"e.I.H)c.\" prá{/rius da lI!odc/"ni;:,arüo COII/O o meT('udo e o dl'SCIII'o{¡'j¡lInl/o 

cinltltico-!ee!lo!rigico c{¡eg(//!/ (/ I'cr o.\' /111'conislI/o.\" t1íJico,1 da inlegra((/o tral/I'II(/( ¡onal: 

¡/lIr (/I/Im, U,I in.l'lill/i{'a¡',1 {!írípria,l' tia modernidadc. ('()lIlO (/ f~\tado Dcmocrático, jic(l/ll 

u'striIO,1 Ú (',~fáa !lacional" 

Nem a dogmática se esgota na ra:::.iío instrumental, nem tampou('o esta é 
l1t'ccssariamente signo anliemanl'ipalário. Nao sendo o campo da Lei em si um campo 
hurgues, pois o Estado Moderno é parte da modernidade e de sua racionalidade 
normativa, devc ser (relconstruído no processo histórico. Nao se pode postular a 
supressao da dogmática jurídica - como se isso fosse possível e desejável -, mas sua 
redefini~ao de qualidade enquanto corpus materializador, e mediatizador do Estado 
Moderno. Diminuindo a distancia, desta forma, entre a dogmática jurídica e princípio~ 
normativos cmancipatórios presentes na promessa moderna. 

b) Crítica e Dogmática: Essa dicotomiza~ao decorre da primeira, e sua 
supcra\ao segue-sc a supera\ao da identidadc, no mais das vezes perfeitamente 
compreensível a luz dos direitos positivos existente, entre dogmática e dogmatismo. 

Entre teoria e prática dos operadores do direito nao há, como possa parecer. 
um abismo inexpugnável, como se houvesse teoria expungida de dados práticos e 
práticas imunes ao espectro dos abstratos teóricos. 

Tanto maior será o poder da teoria se puder fazer do particular que a motiva 
algo o mais univerzaliLado possível. Tanto maior poder terá a prática se for enriquecida 
por teoriza<;ao bem construída. Teoria pobre é teoria com haLta densidade de 
n:f'erenciais empíricos, e histáricos. Da mesma maneira prática pohre é aqueta que 
nao sq¡i-c as mediatizariies enriquecedoras que somente a tcoria possihilita. 

Em tennos transfonnativos, a radicalidade do cambio está, mais do que nunca, 
na capacidade teórica de (re) constru~ao de modelos. A teoria nao se basta, residindo 
nela a provoca~ao de sentidos para a mudan~a, que no real tem primazia. 

Ademais, nao havendo confusao entre os planos da dogmática e do 
dogmatismo, nao há razao da polarizw;ao critica versus doxa, mesmo porque a crítica 
mais contundente é a que se faz por dentro da dogmática jurítica, através de urna Teoria 
do Direito menos pretenciosa que a Teoria Ceral do Direito Tradicional (TGDT). Esta, 

.\7 Consultar Lechner, Norbert: "A Modernidade e a modernizar;ao sao compatívei~? o desafio 
da democracia Latino-Americana". In: Revista Lua Nova, n° 21, Sao Paulo, set/1990, pp. 73 e 74. Este 
autor faz interessante distinqiio entre modernizar;ao enquanto desenvolvimento da racionalidade instru
mental, em contrapartida a modernidade enquanto racionalidade normativa. 
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redefinida em rela<;ao as mais eficazes Teorias Particulares do Direito por campo ou 
conjunto de disciplinas (TPDD). Trata-se de refor¡;o a revaloriza¡;ao do Direito para 
pensar a democracia3R , ampliando desta forma mais urna das condi<;oes deredw;ao da 
distancia entre os espa90s da tearia e do senso comUffi. 

A crítica apresenta um salto de qualidade, teórica e política, na medida em 
que vem abandonando a pretensao de "substituir" a dogmática Caqui entendida no 
sentido de "ordenamento jurídico") pela epistémé. A crítica nao se cristaliza, poi s se 
compromete com conhecimentos renovados, capaz de autocrítica e revisao continuada. 
A dogmática, quando considerada como direito positivo moderno, parte institucional 
da modernidade, cujo referente é a racionalidade normativa, readquire grande 
importancia na constru<;ao democrática. 

c) Entre modelo do conflito e modelo da ordem. A oposi<;ao entre esses modelos 
é parcial, nunca total. Strasserw demonstra que há modelos da ordem de natureza 
conservadora, e modelos da ordem de natureza progressita. Por outro lado, existem 
modelos do conflito de cunho nitidamente progressista, e modelos do conflito de teor 
conservador. Tais implica<;oes tem sido pouco percebidas pelos teóricos do direito, a 
julgar pelo retorno a velha querela pluralismo versus monismo jurídicos. 

O conflito é ineliminável das rela<;oes humanas, e fundamento da liberdade. 
Com ele, afirma-se a autonomia dos indivíduos, considerados isoladamente, face ao 
outro, ou em rela<;6es grupais (comunitárias). O conflito de classes sociais, antag6nicas, 
pode ser superado na história, sendo provável que de sua extin<;ao germinem novas 
conflitos de outras ordens de natureza. 

A ordem pode ser a ordem da desordem quando é espelho da barbárie, mas 
pode ser ordem da ordem quando indicativa de institucionaliza<;ao do conflito em 
movimento marcado pela processualidade. Esta é, mais do que nunca, colocada em 
termos da legalidade moderna, garante da universaliza<;ao da democracia. O monopólio 
estatal na produ~'do jurídica é uma conquista institucional da modemidade, superando 
o pluralismo jurídico pré-capitalista.40 

d) Modelo jurídico estatal e modelos jurídicos plurais. Se é pouco óbvia a 
identidade entre direito da maioria dos cidadaos, e mundo dos que costumam editá-Io; 

38 Os trabalhos mais recentes de Jurgen Habermas vao no sentido de, elegcndo Weber como um 
"interlocutor privilegiado", deslocando a problemática da fundamenta¡;ao do direito (condi¡;iio da 
democracia), mas jamais eliminá-Ia. Um texto recente sobre essas questoes é o de Souza, Jessé: "O 
direito e a democracia moderna: a crítica de Habermas a Weber"'. In: Arruda, Edmundo Lima Jr.(org). 
Max Weber: direito e modernidade, Florianópolis: Letras Contemporánea. 1996. 
19 Sobre, Arruda, Edmundo Lima Ir: "Conflito e ordem. Racionalidade jurídica e direito alternativo" 
In: Direito e Século XX/o Op. cit. 
41) A questao é complexa. Nao se trata de apologia do monismo jurídico na forma histórica das 
moderniza.¡6es capitalistas e via "socialismos reais", Nem tampouco um ingenuo desprezo pelo 
romantismo de culto ao passado. Já se demonstrou como o historicismo de base conservadora, ao 
reagir contra as luzes, a Revolu¡;iio Francesa, e a industrializa¡;ao pode enxergar horizontes mais 
profundos da moderniza¡;:ao capitalista. indo além do marxismo para seu tempo. Formas comunitárias 
plurais pré-capitalistas ou em convivencia com o capitalismo pode m servir de base para novas for
mas de organiza¡;ao social. Sobre essas questoes consultar Lowy. Michael: Romantismo e messianismo; 
Myriam Veras Baptista e Magdalena Pizante Baptista. Sao Paulo: Perspectiva, 1990. Ferry. Lue : El 
derecho: La nueva querella de los antiguos y los modernos. México: fondo de Cultura Económica. 
1991; e Neves, Marcelo: "Do pluralismo jurídico a miscelánea social: o problema da falta de identidade 
da(s) esfera (s) de juridicidade na modernidade periférica e su as implica<;6es na américa Latina". 
Trabalho apresentado no 11 encontro Internacional de direito Alternativo. Mimeo. Recife. 1993; e 
Wolkmer, Antonio c.: Pluralismo jurídico: fundamentos para uma nova cultura no direito. Sao 
Paulo: Alfa-Omega, 1994. 
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ainda menos clara é a aceitayao conceitual de J ustiya nos termos colocados pelo 
utilitarismo.41 Todavia, tais constatayoes nao justificam a identidade, também redutora, 
das leis a esfera dos interesses burgueses. Forma e expressao das necessidades 
dominante mente burguesas, as leis constituem parte do estado moderno, condensando, 
mesmo que de fanna assimétrica, as relay6es de foryas em conflito na sociedade.42 

Tomemos o direito positivo brasileiro, come¡;ando pela Constitui¡;ao. Pensá
la cm termos da exclusiva vontade e interesses dos representantes do Capital peca por 
evidente erro teórico, e por falta de visao política. O fator persistencia da tradi-;ao 
patrimonialista na Carta Magna nao a descaracteriza enquanto Constitub;ao moderna, 
por sua qualidade compromissória. 

A hurguesia, enquanto cla.'lse social a frente da dominm;ao do estado, 
" unirt'rsaliza " sua vis{[o de mundo, do social, do Estado, do direito. Tal imento 
universalizador nao se completa, contudo, por vício estrutural. Os preconceitos/ 
privilégios de classe dominante impedem a realizarlio de homogeniz(u;{[o cultural 
ahsoluta. Ademais, os que se encontram no polo dos explorados, nas situw;i5es de 
opressiio, a eles nlio é negada a possibi/idade de ver universalizados valores que nao 
silo seus por decorréncia ou imanéncia a condü;iio de classe, mas valores maiores 
fundamentai.\' a toda a hwnanidade, como a vida, a ¡gua/dade, e a liberdade. 

Em outras palavras, o processo social de mudanya é amplo, e nao exterior as 
leis e ao Estado, mas movimento que tem na sociedade civil urna fonte originária 
redefinidora da esfera estatal, de maneira a tornar processual a luta por direitos (plural) 
e pelo Direito (o singular direito moderno). A crítica a racionalidade instrumental, que 
subjaz e prepondera na racionalidade jurídica, sob modernizac;oes industriais desde o 
século XIX, nao anula, nem impcde pensar-se a construyao de outro sentido para a 
mesma, 

Clemerson Merlin Cleve4
' é o autor brasileiro que melhor comprecndeu a 

especificidade do direito moderno, fora do senso comum que genéricamente o define 
em tennos de " racionalidade instrumental ", ou "monismo hurgués " Chamando a 
atenyao para o importante aspecto da institui¡;ao imaginária e real da Lei na representa<;ao 
moderna legada das Luzes, e consagrada nas Revolu-;oes Burguesas (com maior fon;a 
na Revoluc;aa Francesa). A partir delas amplia-se a luta por estado de direito, pelo 
direito constitucional, e pela democracia. Essas lutas ultrapassam o campo de interesses 
burgueses, e o completo controle por parte do Capital. A constatayao de déficit de 
prognose entre promessa e revolu<;aa, cau~ado pelo mercado capitalista, nao impede a 
luta por um avenir no qual mais direitos sejam positivados nas leis cstatais, 
reorganizando o espac;o público. e o próprio sentido do mercado. 

Marcelo Neves 44 também caminha no mesmo sentido de definiyao nao 
transcendental do direito moderno, apontando para a interessante hipótese, já por 
diversas vezes mencionada, sobre o caráter" alopoiético" do sistema jurídico periférico. 
Mesmo estando em posiyao de imanéncia cm rclm;ao a teoria sistémica, é crítico a 

~l Sobre. Lima de Arruda, Edmundo Jr.: "Uma Teoria Liberal da Ju~ti~a: John Rawls" In: So!'iologia 
do direifo. Liheralismo. marxismo e lI1odernidade. Op. cit. 
42 CL lese de Poulanlzas. Nicos: Poder, Estado e socialismo. Op. cit. 
~\ Consultar eleve, C1emer~on Merlin: O dirólO e os direilOs. Sao Paulo: Académica, 1988. 
-1-1 Consultar Neves, Marce!o: "Da aUlopoiese a a!opoiese do Direito". Anuário do Mestrado enl 
Direito. UFPE. n° 5. Rccifc. 1992. 
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subsun~ao do modelo de Luhmann de maneira menos mediada45 
, como o faz o jurista 

Tércio Sampaio Ferraz Jr, e outras teóricos sistemicos de menor envergadura. 
Por Qutro lado, como afinnei no início deste artigo, Antonio Carlos Wolkmer 

é o representante da tese geral do pluralismo, construindo sua própria perspectiva46 

"neo-racionalista", e privilegiando a dimensao utópica na cultura jurídica. Suas 
pesquisas. circunscritas ao nívellinear-descritivo da "história das idéias", esbor;a um 
quadro de redefini¡;uo de novas necessidades e racionalidades, dentro das quais estariam 
envolvidas as juridicidades fora e dentro do estado. Hipóteses que corroboram, da 
nossa maneira de ver, a tese institucional do estado e do direito como herdeiros da 
modernidade e da racionalidade normativa ilustrada. A enfase dada por esse autor as 
manifesta~6es do que considera como germen de racionalidades emancipatórias, 
pressupostamente presentes nos movimentos comunitários, e por vezes em real confronto 
com a cultura jurídica vigente, é urn ponto ainda pouco esclarecido, e problemáticoY A 
julgar pelos debates que se travarn no interior do rnovirnento, de verá prevaler o 

45 A proximidade do modelo teórico-sistemico ao modelo prático neo-liberal é dada de forma nao 
explícita, mas em termos implícitos. ~a conferencia de Luhmann no encontro Nacional do conselho 
federal da OAB, em set/94, sobre Etica e Rela~6es Internacionais o mesmo seguer tocou no 
neoliberalismo. Nao deixei por menos. Exigi urna postura na primeira interpela~ao oral. Luhmann foi 
evasivo, .. abstraindo-se" dessas quest6es "políticas conjunturais " ... Também há real namoro entre 
Luhmann e a perspectiva pós-moderna, e isso se dá pelo viés da crítica ao projeto moderno, no seu 
aspecto ingenuamente otimista. O caráter conservador de Luhmann é um dado para Norberto Bobbio, 
Renato Treves, Jurgen Habermas, Boaventura de Souza Santos, ou seja, para todos aqueles que 
historicamente encontram-se vinculados as lutas de caráter progressita, inclusive no Brasil. Somente 
guem apoia Fernando Henrique Cardoso contesta a perspectiva de direita de Luhmann e indica aos 
epígonos do direito alternativo sua leitura, cf. Guerra Filho, Willis Santiago: "Judiciário e conflitos 
sociais (na perspectiva da pós-modernidade)". In: Carvalho, Amilton. Op.cit. p. 110. Urna introdU(¡:ao 
crítica a obra de Luhmann encontra-se em Arguello, Katie S. C.: "Niklas Luhmann e o direito: Elementos 
para urna crítica a teoria sistemica". in: Carvalho, Amilton: Op. cit., pp. 157-176. 
46 Consultar Wolkmer, Antonio: Op. cit. 
47 Nosso ponto de vista sobre a questao da defini~ao do direito moderno discorda de algumas imanencias 
pressupostas em última instanca: 1°) a imanencia entre racionalidade jurídica moderna e direito burgues; 
2°) a imanencia entre razao e movimentos sociais/comunitários, base da nova racionalidade jurídico
emancipatória. Nenhuma das duas imanencias é óbvia, poi s perdem de vista a perspectiva dial ética e 
marxista, pois frágil os termos do positivo/negativo. Um marxista insuspeito retoma Marx do manifesto: 
"Marx nos exige imperiosamente hacer lo imposible: pensar este desarrollo al mismo tiempo en términos 
positivo.\" y negativos; nos exige, con otras palavras, poner en práticu una forma d epensar que sea 
capaz de concebir fos rasgos mamfiestamente denigrantes del capitalismo y, simultneamente, su 
extraordinaria dinámica emancipadora: todo ello en un mismo concepto, y sin que ninguno de fas 
juicios atenúe la fuerza de su contrario". Cf. Jamenson, Fredric: El posmodernismo o la lógica cultu
ral del capitalismo avanzado. Trad. José Luis Pardo TorÍo. Barcelona: Paidos Studio, 1991, p. 104. 
Quanto a primeira imanencia, fica registrado no "neo-racionalismo" uma crítica mais próxima a 
perspectiva pós-moderna a racionalidade jurídica, na meditla em que nao possibilita vislumbrar em 
prof"undidade até onde há instrumentalidadc da Lei no sentido opressivo e os inegáveis níveis de técnica 
afirmatória de lutas emancipatórias, e Norberto Bobbio resolveu essa questao no seu livro a Era dos 
direitos, que supera de longe a crítica Frankfurtiana geral da sociedade tecnificada. Alain Touraine 
(Critique de la modernité) indica os limites dessa visao equivocada, influencia envergan hada e falsificada 
de Weber, pois este foi muito mais profundo e dialético na compreensao da ambiguidade da racionaliza¡;:ao 
cm todos os campos do conhecimento e práticas sociais. Quanto a segunda imanencia, ela é mais frágil 
que a primeira. Ponto superado dentro do marxismo desde a crítica de Lukács da "consciencia 
adjudicada". Definitivamente, podemos esperar urna racionalidade fundada em valores emancipatórios, 
mas esperá-Ia nascer no "seio popular" é um contrasenso para os que se colocam ao lado do racionalismo. 
A interven¡;:ao maieutica dos teóricos do pluralismo já constitui urna prova, felizmente, do legítimo 
papel do conhecimento cultural acumulado, e da intelligentsia (vanguardas), e da ingenuidade crista 
presente na base dos que acreditam que a comunidade é portadora do bom avenir, e que os movimentos 
sociais sao per se os legítimos protagonistas da raúio (com R maiúsculo). Tomar isso como óbvio 
constitui grave erro de avalia~ao política e teórica. Ademais, essa racionalidade nascida do "espírito 
do povo" já serviu de legitima¡;:ao ao nazismo ... A conjuga¡;:ao das duas pressupostas imanencias induz 
a sérios impasse s a serem solucionados no bojo do movimento. 
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aprofundamento da tese mais geral e aglutinadora, qual scja, a da da valoriza¡;ao da 
racionalidade jurídica moderna em termos nao instl1Jmentais. Isso implica o trabalho do 
conceito para ter-se redefinida, concretamente, a no~ao utópica do" jurista radical ","¡~ 
e a definiyao dialética do direito moderno, básicas para urna racionulidade no direito 
renovadora. Tal tarefa pressupóe () abandono de certas características ainda presentes no 
senso comum interdisciplinar do movimento crítico-progressita: a) urna perspectiva 
antidialética ao ponto de perder-se a medida das conquistas jurídicas no "interior do 
direito estala!", pois este se constitui, ele mesmo em corpus resultante e regulador da 
luta de classes, aberto, p01tanto, a possibilidade de novos projctos ao redor de novas 
solidariedades: b) urna concep~ao redutora da racionalidade jurídica estatal enquanto 
identidade entre "razao jurídica" e "direito hurgués"; o que significaria urna inaceitável 
filiayao a concepyoes instl1Jmentais de democracia e estado; além de aumentar a confusao 
teórica na definiyao do que é realmente técnica-domina¡;3o e técnica-emancipa~ao; c) o 
fundamento metodológico recorrente uo idealismo. que pressupóe urna concepyao de 
luta política nos marcos da" dualidade de poderes ", tendo como decorréncia a idéia de 
um "direito paralelo" ao "direito (~ficia!"."¡(! o que implicaria na negayao teórica da 
definj¡;ao de mudan¡;as sociais em termos processuaislinstitucionais. e a própria concep¡;ao 
de dialética, aproximando-se, curiosamente dos pó~-modernos que, como Braudrillard. 
acreditam na sua mortc completa. 

Em resumo, o novo senso comum interdisciplinar é consciente da efetiva 
conota~ao conservadora dos pressupostos. e consequencias da análise sistemica, (a mais 
forte dentre os sensos interdiplinários já descrito), se utilizada sem a devida mediayao 
metodológica (em tennos teóricos e históricos). É esse sistemismo um aperfeiyoamento 
do positivismo, agora desprovido de sua retórica em nome do progresso. cujas premissas 
pareccm inaceitáveis. 51l Da mesma forma. há modelos teóricos inspirados na teoria do 
conmlo, embora de conotayao positivista, ou abstrata e ideali~ta, e aqui nos referimos as 
interpreta¡;oes ortodoxa marxista clássica e neo-racionalista. 

As possíveis identidades devcm ~er buscadas no nÍvel das concep¡;oes passívcis 
de interlocu~ao dialógica, e de apropriayao recíproca. Já nao é um disparate a assunyao 
de conceitos funcionalistas como o de solidariedade e anomia. legados de Durkheim; 
ou conceitos weberianos, a modelos sociológicos inspirados no marxismo. Já a análise 
sistemica coloca-sc maior grau de dificuldade para aproveitamento de conceitos 
marxistas, como os de alienw;ilo. e luta de classes, o que significarla a sua própria 
" auto-ne/?arao". Masjá nilo é possível confundir crítica da ordem com certo desdém 
(no plano teórico, unicamente) para com a ordem. Pelo contrário, busca-se construir 
urna nova ordemjurídica. fundada na radicalidade de princípios nonnativos herdados 
da Ilustray30, e ainda nao realizados. Talvez urna fonte daqueles equívocos, que tornam 
"incompat{veis" as perspectivas do conflito e da ordem possa seresboyada num conjunto 
de fato, de ordem política: al Ser o modelo da ordem identificado como justaposto e 
condicionante aos descaminhos da ordem jurídica periférica; b) Ser o modelo do conOito 
tomado em termosproféticos, cuja escatologia pressupóe como neccssidade 
(causalidade) a revolu¡;ao, e esta nos termos de abrupta ruptura da ordem, considerada 
burguesa em bloc o, e portanto injusta como um todo. 

~H Um trabalho inédito e de grande densidade filosófica, dedicado a Roberto Lyra filho, O Jurista Radi
cal. é de Aydos. Marco Aurélio Dutra. Utopia (! pO.l"sihifidade. CPGD/UFSC. Florianópolis, [992. 
49 Tese recente que profunda reflexao marxista é a de Dama~ceno, Rafael: Poder judiciúrio e hegemonía - O 
caso dos magistrados alternatil'os do Rio Grande do Sul. CPGD/UFSC. Florianópo!is, fev/1995. 
111 Um traba[ho crítico introdutório a análise sistémica de Luhman, Niklas encontra-se em Arguello. Katie S. 
C. 01'. cíl., nota 45. 
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Nos dais casos constata-se urna despropon;ao entre as eficácias teóricas dos 
dais modelos, que admitem desdobramentos de ordem prática, diferen<;as de ordem 
metodológica, e a sempre impossibilidade de apropria<;ao absoluta na esfera prática. 
Com efeita, as eficácias políticas decorrem da aplicabilidade do modelo, e sao menos 
sujeitas a avalia<;ao imediata quanto a imprevisibilidade, e os efeitos perversos. Em 
Qutras palavras, nao se anula in totum o potencial do constructo teórico por equívocos 
políticos de seus criadores, ou por seu s eventuais usos irracionais, por exemplo, 
descartando Heidegger por seu fasCÍnio por Hitler; ou Hegel por sua paixa.o por 
Napoleao; ou Freud pela fetichiza,ao capitalista do diva operada por grande parte dos 
pscanalistas; ou Marx pelas trapalhadas dos socialismos reais levadas a cabo em nome 
do "marxismo-leninismo". 

Desta forma os dois sensos comuns (o tradicional e o interdisciplinário) 
encontram-se desgastados. Atestam obstáculos de ordem teórica com grandes 
repercussoes políticas. A construrao de um novo senso comum alternativo pressupoe 
uma crítica alternativa as existentes nos dois tipos de sensos interdisciplinares. É 
condü;ao para a costura de novas liames culturais indicativos de novas consensos 
institucionais, pressupostos para a constrw;ao das bases de uma autra hegemonia, 
dentro da qual as instituiroes jurídicas, e os profissionais do direito poderao ter 
redefinidos os seus papéis. Posta que a processualidade das táticas e estratégias 
(re )definidoras de novas sentidos de racionalidade (política, económica, cultural, 
jurídica) é um come~ar desde-já, aos operadores do direito anteabrem-se muitos espa~os 
a ocupar, redefinindo-os. 

2 Novo Senso Comum e Novos Consensos: a Artesania de urna 
Cultura Jurídica Alternativa (momento positivo) 

Sabe-se que o marxismo historicista de Gramsci coloca originalmente outra 
relar;ao entre conhecimento e senso comum, entre teoria e política, da mesma maneira 
em que carece de sentido para o pensador político sardo a oposir;ao ideologia e ciencia. 

Herdeiro de leituras hegelianas da política e da cultura, e das teorias das elites 
de Pareto, bem como das experiencias amargas das derrotas políticas, Gramsci 
empreendeu urna revolur;ao dentro do marxismo, enriquecido pelo seu revisionismo/ 
refonnismo face as perspectivas economicistas e voluntaristas presentes no seio do 
movimento operário. 

Como marxista culturalista, empreendeu a síntese dialética entre a problemática 
colocada pelo historicismo, na crítica ao cientificismo positivista, apropriando-se do 
mesmo, e incorporando-o a filosofia da práxis, revitalizando-a. 

Para os propósitos desta parte final do ensaio sobre cultura jurídica alternativa, 
ou seja, sobre as possibilidades de construr;ao de espar;os consensuais na instancia 
jurídica - admitida a "guerra de posifdo" dentro dos aparelhos que originariamente, 
e preponderantemente sao de coen;lio (sociedade política) - relembremos a hipótese, 
já anunciada, e repetida inúmeras vezes neste texto, segundo a qual um novo senso 
comum alternativo aos sensos comuns tradicional e interdisciplinar será mais plausível, 
se pautar-se pela superar,¡do de uma vislio academicamente débil de distanciamento 
do senso comum, pois expresslio das premissas positivistas (sitemicas, marxistas
ortodoxas), e metafísifcas (neo-racionalistas transcendentais, e pós-modernas 
irracionalistas). Isso permiritiria o resgate, de forma atualizada, do aporte marxista 
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de Gramsci, precisamente no que se refere a condü.;ao fundamental para urna nova 
hegernonia, qual seja, o mer!?ulho no senso comum, redefinido, pois "bom sen.~o" 
elevado ao nível de cr{[lca cultural de base mais universal. 

Indiquei no tópico precedente que a cultura jurídica encontra-se em crisc. Tal 
crise.está imersa numa profunda crise de autoridade, de valores éticos, políticos, enfim, 
trata-se de urna crise cultural, antes de ser urna crise económica. Essa crise na cultura 
jurídica é crise de socializac;ao na instancia jurídica. Ela explicita o relativo desgaste 
da formayao dos discursos jurídicos tradicionais presentes nos dois sen sos comuns -
tradicional e interdisciplinar -, e a emergencia de novas, embora naturalmente 
incompletas, perspectivas teóricas, colocadas para a problematizac;ao/construc;ao de 
novo senso comum. 

Alerto que tal alternativa algumas dificuldades. A crise orgánicajá mencionada 
sugere reflexao calcada em nossa história, qual seja, a da (s) possibilidade (s): a) de 
restaurQf.,'ao/atualizarao do h!oco burgués. Hipótese testada, e que vem caracterizando 
as «rnodernizar;{jes de elite por cima"; b) ou a trilha para a construc;ao de um novo 
bloco histórico, democrático e socialista. 51 

Sao conhecidas também as dificuldades inerentes ao contexto de busca de 
relac;6es hegemónicas, e da dupla tarefa para concretizá-Ia. A arao anti-hegemonia 
(desconstruc;ao cultural do velho), e a arao por nova hegemonia (construc;ao de nova 
cultura, alternativa). Isso é obra dos "construtores de ideologias" no dizer gramsciano.''2 
Na correlac;ao de forc;as, sao os intelectuais os responsáveis pela busca de 
homogeneidade na política, e Gramsci o reconhece. S3 Sao eles os unificadores de 
"ideología" (e de prodw;ao de coeréncia cultural), ou seja, o construtores de "vínculos 
orgimicos'·. O pesador sardo nos lembra que a classe operária, e demais trabalhadores 
sao pobres em elementos organizativos, reduzidos - quando envolvidos com a política 
- a um plano muitas vezes restritivo, o econ6rnico-corporativo. Esse nível de a<;ao é 
insuficiente, nao unificante para um enfrentamento mais contundente face ao 
megasistema ideológico oficial dominante. 

As tentativas de reversao radical do bloco histórico, quando revolucionário 
(via guerra de movimento) nao atesto u historicamente um avanc;o democrático 
(incluindo-se aqui o caso de Cuba e Vietnam). Nas sociedades ocidentais anteabre-se 
urna outra estratégia revolucionária, cultural, processual, (re) construindo por dentro 
do velho o novo, até desnaturar os caracteres do "ancien regirne", através da 

'1 Contrariamente aos que identificam o (im dos socialismos reais a vitória da democracia liberal. 
inclusive rendendo-se am fascínio~ do "[im da história", e a democracia no<; termos de manulenr,:ao do 
mercado capitalista, há rico movimento teórico-político pensando a conjuntura mundial, a globaliza¡;ao 
neoliberal. dentro dos marcos da cultura socialista. Menciono tres conjunto,> eoletivos de prodU(,:ao 
intelecLual de grande densidadc: Primeir¡¡mente, os trabalhos apresentado~ no Congres Marx 
Internacional. Paris, 27 a 30 de set/95, textos de David Harvey, Fredric Jameson, Michael Lowy. Enrieo 
DusseL Milo~ Nikolic. Alain Lipietz, Jacques Texis. Jaeques Bidet. Samir Amin. Etiene Balibar, entre 
outros dos aproximadamente cem expositores. Em segundo lugar os textos resutantes do Seminário 
Internacional El Nllevo ordem mundial {l fines del siglo XX. el socialismo como pen.\amiento .\ 
perspectiva. Homo Sapiens Ediciones, Rosário, Maio/93: com textos de James Petras. Jaeques Bidet. 
Ruben Dri. Pablo Ríezinik, Eduardo Lucita. entr outras e em terceiro lugar o~ textos já publicados na 
NnF Left Review. num conjunto denominado "O Mundo depois da Queda". Trad. Jamary Fran¡;a Rio de 
Janeiro: Vozes, 1995, com textos de Jurgen Habermas; Ralph Miliband; Eric Hobsbawn, Immanuel 
Walerslein, Goran Geras, Nieos Mouzelis. entre tantos outros, 
j:' Cf. Gramsci, Antonio: Concepriio dialética da histária. lO. ed .. Trad. Luíz Mario Gazzaneo. Rio de 
Janciro: Civiliza¡,:ao Brasileira, p.20ó. 
"ef. Gramsei. Antonio. "Os intelectuais e a organi7.a¡;ao da cultura". Op. cit. 
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institucionalizar;ao de direr;6es na sociedade civil que pressionem e mudem a correlac;ao 
de fon;as dentro da mesma, e no interior do estado, redefindo este último enquanto 
dominayao legítima. 

Os profissionais da área jurídica operam o direito dentro do estado, enquanto 
magistrados, promotores de justic;a. procuradores da República. Operarn também na 
sociedade civil, como advogados, mormente quando vinculados a defesa da c1asse 
trabalhadora, e de projetos mais amplos de defesa da democracia. 

Pois bem, senda a erise organica urna erise do bloco histórico, esta se produz 
quando esgan;am-se os Hames culturais de costura política que homogenizam a 
heterogeneidade de interesses particulares, de grupos sócio-profissionais identificados 
minirnamente com dado projeto social mais amplo. Em outras palavras, tal crise expressa 
a nao unifica~ao de interesses os mais gerais. Do nosso ponto de vista tal política 
unificadora entre os operadores jurídicos é obtida através de múltiplas alian~as, nas 
quais prevalece a mediana entre ganhos corporativos imediatos e garantia da reprodu~ao 
dos interesses gerais dos setores sociais medianos. A condi~ao destes, sendo 
dominantemente a de assalariamento, coloca, objetivamente a possibidade, e a 
alternativa de " políticas de identidades" com as pautas mais amplas das pugnas dos 
trabalhadores organizados. 

Assim, os operadores do direito pertencem, objetivamente ao mundo do 
trabalho, embora estejam distribuiídos em categorias profissionais as mais distintas, 
no estado e fora do mesmo. Suas condi~6es de c1asse os identificam ao universo da 
pequena-burguesia moderna assalariada,54 dominantemente (embora haja, 
minoritariamente a existencia de profissionais autónomos, liberais, pertencentes a 
pequena burguesia tradicional). 

As pautas de luta encontram-se ainda marcadas pelo corporativismo, no plano 
das reivindica~óes salariais e/ou melhores condi~óes de trabal ha, hoje também 
anestesiada, sob pressao dos governos ne-liberais, com nítido recuo nas pautas 
reividincatórias, reduzidas a luta pela permanencia no emprego. Por outro lado, atesta
se urna participa~ao pouco expressiva nas grandes discuss6es sobre cidadania, e um 
exemplo dessa tendencia tem sido a atua~ao do Conselho Federal da OAB, declinante 
após a positiva interven~ao no processo de impeachment (gestao Marcelo Lavenere). 

O mesmo se passa nas associa~óes de magistrados, e de promotores de justi~a. 
As tentativas de recolocar discuss6es mais aprofundadas sobre sindicaliza~ao, sobre 
lutas populares, causam, ainda, situa~óes de constrangimento as lideran~as, circunscritas 
a pressao por pautas reivindicativas de interesse profissional imediato. 

Malgrado essas dificuldades, registram-se significativos sinais de supera~ao 
desses impasses, com a afirma~ao institucional orgaruca de atores de urna henneneutica 
de caráter mais popular. 55 

54 "Até entilo, o papel da pequena hurgusia. no pensamento de Gramsci fora concebido numa direr;iio 
única, sobretudo como instrumento de reserva das forras do Estado hurgues na condü,;iio de " alternancia "; 
Mas agora, grar;as ao fato de que ela se apresenta como o principal ambiente social de jomar;iio dos 
intelectuais, assume uma mobilidade, inclusive no plano da pesquisa e das aquüi~'oes científicas, que 
estimulará a posterior e mais detalhada análise de Gramsci. pode-se dizer que, na situariio de equilíbrio 
entre as classes, o problema dos intelectuais abre um novo campo de previsiio e, por comeguinte, de ariio "; 
In Badaloni, Nicola. "Gramsci: a filosofia da práxis como previsao". Op. cit., p.33 
55 Consultar Nascimemo, MelilIo Dinis. "Elementos para urna Hermeneutica Jurídica Popular (o uso 
alternativo do direito)". In: Carvalho, Amilton. Op. cit., p.4S. 
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É conhecido o prestígio da magistratura alternativa no Rio Grande no Sul, do 
Ministério Democrático de SP, do IAJUP e do GAJOP entre outros trabalhos 
institucionais que esbo\am o que Gramsci denominou de forma\=ao do "intectual 
co/etivo". Importantíssimo tem sido o papel do magistério alternativo nas faculdades 
de direito de Florianópolis, Recife, Sao Paulo, Curitiba, Fortaleza, Sao Luis, Belém, 
Belo Horizonte, e em inúmeros oulros cursos jurídicos. Esse trabalho tem implicado 
no rápido acúmulo de capital cultural por parte das lideran<;as estudantis, com seus 
cfeito~ críticos, na medida em que sao formuladas, explicitadas, e socializadas as várias 
facetas da crise da instáncia jurídica, alargando o horizonte de possibilidades de 
supera~ao teórico/ prática dos sensos comuns assinalados. 

Como afirmado anteriormente, um aparente paradoxo é detectado. Nao reside 
no sen so comum interdisciplinar tradicional a maior possibilidade de redefini~ao da 
cultura jurídica, mas no movimento político e teórico criador da possibilidade de cámbio 
junto aos que manuseiam a técnica jurídica - o direito alternativo. Estes, mais próximos 
da comunidade, mas também nas academias, sao também os funcionários da eficácia 
jurídica nas lides indicativas de juridicidades emergentes (sonegadas, e/ou negadas). 

Essa possibilidade nao está distante de problemas mais amplos, muitos deles 
de caráter estrutural, como a situa~ao da luta de classes no plano mais geral, e cm 
particular, vol tamos ainda urna vez ao ponto-chave, a situa<;;ao das "classes médias". 
Estas tendem, normalmente, a se inclinar a aglutina<;;oes e reaglutina~oes política~ 
próximas a intercsses do h!oco histórico dominante. Entretanto, vislumbram- se alguns 
espa~os de luta, de contra-consensos institucionais, na medida cm que se admite-se a 
possibilidade de " guerra de posi{'ao " na instáncia jurídica, e os juristas alternati vos 
enquanto " intelectuais organicos ". 

Gramsci, rompendo com o naturalismo positivista das II e III Internacionais, 
nao acredita cm saber científico enguanto verdade a opor-se a presumido saber falso, 
como presente na clássica distin\ao bachelardiana entre conhecimento científico e 
senso comum. Para Gramsci a ciencia ganha sentido quando conhecimento popularizado 
nas práticas sociais 

O senso comum nao de ve ser abolido por conhecimento mais abstrato, ou 
científico/académico. Devern os sensos comuns, interdisciplinário e tradicional, 
sofrcrcm modifica~oes para que ocorram as condi<;;oes de penetra~ao cm número maiar 
de atores envolvidos com a racionaliza<;;ao alternativa do direito. Ao primeiro, na sua 
versao sistémica a-crítica e niilista pós-moderna parecem ausentes as media~oes 
minimais a eataliza<;;ao de for<;;as sociais para tentativas de transforma~ao. Urna nova 
espécie de crítica coloca a" bases para um novo sen.w comum, que denominamos, na 
falta de melhorexpressao, de crítica interdisplinar real, nao transcendentaL nem exterior 
ao mundo das disciplinasjutídicas. O segundo senso comum, tradicional, é o depositário 
de espectro mais amplo no mundo da vida, portanto, de maior potencial em termos de 
ensaio ajuridicidades alternativas, em dois sentidos e níveis de a<;;ao: as a~6es de viés 
técnico-jurídico, e as a~oes de caráter político-jurídico, plano amplo da luta por 
cidadania. Esta diz rcspeito aquiJo que David Sánchez Rubio nos lembra como o sentido 
real de democracia, um "sistema de convivéncia", um "processo de vida".5h 

'" Consultar RUBIO. David S.: "Algunas l'omideracioncs sobre la democracia: el caso latinoamericano" In 
Espacios. cultura v ,\'ociedad. septiembre/octubre. Aguascalientes. México, 1994, p.63. 
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Inicialmente, essa guerra de posi~ao constitui-se como manifesta~ao típica de 
urna fenomenologia (manifestayao triádica, no político, valorativo e sociológico
quotidianizado) apontada por Joao Batista Herkenhoff,57 na qual emerge urna percep,ao 
daquilo que Gramsci denominou, como já anunciamos, de núcleo bom do senso comurn, 
o bom senso. 

Dais aspectos devem ser levantados: Esse "mergulho" no senso comum come<;a 
na teoria já alimentada pelo nova crítica interdisplinária real, disseminando-se pelo 
senso comum tradicional, sem o qual restará represada no academicismo de caráter 
idealista, de teor elitista e contemplativo, típicos do horizonte liberal tardio. 

Tal "mergulho" nao prescinde da teoria, mas necessita minimamente de 
refencial fático, para nao se perder em abstra¡;bes frouxas. Depende também de outro 
"mergulho", sobre o núcleo bom do senso comurn interdisciplinar, terreno da luta de 
classes nao abandonado, resgatando-lhes argumentos plausíveis, e possíveis aliados. 
Tal procedimento constrói-se, inicialmente, pela busca das identidades e espeficidades 
do trabalho academico, postulando condi¡;6es laborais mínimas, e espa¡;os institucionais 
baJisados por padroes formais de excelencia. 

Um novo bloco histórico nao se constrói a partir da mera domina¡;ao do 
aparelho estatal. A domina¡;ao deve preceder um conjunto de dire¡;6es culturais em 
institui¡;6es (na sociedade civil mas também no estado) que deem consistencia ao novo 
que desconstrói o velho, apontando os sinais de perda da hegemonia global. Por 
consequencia, a crise orgánica, e a crise do bloco histórico que lhe acompanha, com 
rearranjo de for~as no estado, redefme-o, e ao direito. 

Os operadores jurídicos que já se encontram na qualidade de "intelectuais 
orgánicos"de um novo bloco histórico nao sao, nem poderiam ser intelectuais 
considerados individualmente, mas socialmente. Decorre daí a necessidade da 
constrw;ao continuada de "intelectuais cale ti vos" - sindicatos, associac;6es, fundac;6es, 
institutos de cultura jurídica. Do "segundo mergulho" dependerá o primeiro, ou seja, 
da capacidade de um "despertar" (catarse) no senso comum tradicional, a partir do 
qual parece estar dada a condiC;ao de difusao e re-orientac;ao das condic;6es até mesmo 
do espa¡;o academico institucional. 

O novo senso realiza-se por urna outra leitura do senso comum tradicional, 
valorizando-o, resgatando-o, e redefinindo-os em seus tópicos d'antes considerados, 
pelo senso comum interdisciplinar, como meramente ideológicos. Retoma também os 
aspectos teleológicos do direito, tao olvidados pelos analíticos, cobrando e afirmando 
as bases de um novo senso comum, como o quer Boaventura Santos 58. Nesta 
preocupante époc~ neo-liberal urge dar consecw;iío, entre as fon;as progressitas, a 
desideologizat;iío de tópicos d'antes retórico-ideológicos, e hoje convertidos, mais 
uma vez em em tópicos retórico-emancipatórios, como Estado, de Direito, instituit;ño 
voltada para a realizat;iío real do bem comum. Daí nao ser infundado, mas necessário 
o eterno retorno as bandeiras referentes aos direitos humanos, pois estes explicitam um 

57 Consultar Herkenhoff, Joao Batista: Como aplicar o direiro, Sao Paulo: Forense, 1987. 
58 Consultar Santos, Boaventura de Souza: O Estado e o Direito na transi~iio pós-moderna. Para um novo 
senso comum. Humanidades, vol?, n° 3, pp.268-281. 
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"mínimo ético", porque sao um "mínimo comunicativo ", na pertinente expressao 
resgatada por José Reinaldo Lopes,5':)pensamento próximo a crítica de ponta na Europa.N! 

Se os juristas do sécu lo XXI serao contemporáneos de uma real modernidade, 
emancipatória. recusando a pseudo-modernidade existente, restará urna questao sem 
res posta no momento. A possibilidade histórica, contudo, encontra-se aberta como 
uma alternativa a barbárico Maior será a eficácia da estratégia de luta contra essa barbárie 
se houver coesilo das propostas no MDA, nos termos colocados pelo gramsciano Nicola 
8adaloni: "0 ¡Wnlo mediador está l/U delermil1a~'iio de wmtades que se submctcm (l 

lllll princípio e se organi::alll com base no mesnu/'61 
E"te texto é oferccido JO MDA seguindo o presente conselho de Gramsci: 

"Os menrbros da co/etiridade del'l'1II f!0rfamo, prír-I'/' de l/c/lrdo cmre \'1. disCl/lir e/1/n' .Ii, DCI'CIIi, 

alrol,/i\, da disclI.\Stlo. rca!i;,ar 11 .timlo da.1 a/mus c dos I'O/ltades. os e/nl/ento,\ parce/a/'c.\' de 

I'erdade, qlle cada UlI1 pode fa dCI'em sinfeli;'llr·se IIlI \'adade complexa a ser exprcsúio inlegrul 

da m;,{/(!, Paro que ilslo (/Colltel,'a, para qut' a di.\ct/ssiio seja ('.HI,I'lÍnl l' sil/cera, ¿ /u'('('s,l'{Íria a 

múximu w!crúncia, Tádo.1 d'TI'IIl e.ltar ('(lm'el/cido,\ que eS.la ¿ a I'erdade, e l¡UI' !lIJrralllo del'(, 

a!Jsolllfwl1('1Il1' pE-la CIII ¡¡ráticll. No ¡¡¡on/enlo du (/('(/0 todos dere//! cslar de a('ordo e so/idúrio,I', 

porqul' !1O decorrer da di,I'('H.I.WJO fúi-se formando U/!/ acordo fÚcito, e rodo.1 se f01"liaf'm!/ 

rnponsiÍI'l'Ís pelo in.\'HCI'.I'so, S¡j se pode .Ier illlnmgigcnte lIa a~'¡¡() se dl/ra!1le 11 di.\'cHs.wlo I'c.foi 

tolerante, s(' 0,\ IIwis perparados ujudarllll1 (/.1' menos preparados 11 aco/f¡er a \'erdade, se 11.\ 

e_\Jlc/'iPncia,l' indil'iduais for(//1/ pos/(Is e/1/ CO/llU/II, \"(' todo,1 os lI.IpecfOs do prohlelllil jilralll 

e famillado \' l' fU/O.l'/' crioll qualqlll'r illlsüo ",,-' 

u Consultar a brilhante reflexao de Lopt:s. José Reinaldo de Lima: "Direitos humano:... profiss6e-; jurídica:.. 
e artesania democrática". In: Carvalho, Ami1ton, Op, cit" p,95, 
(,0 Refiro-me ao trabalho levado a cabo na Univer~idade de Sevilla sob coordena\ao do Prof. Joaquín Her
rera, Este pesquisador tem enfatizado a qllestao dm direitos humanos como funamenta\ao radical nao 
meramente discursiva, mas eom outros cOnteúdos políticos e éticos, eon~ultar do autor CU.I'liones hlÍsicll.I 
fiara la flllldwllcllf(Jcián de {os valllresjurldico.\'. Instituto ~acional de E~tlldios Juridicos, Allllario de Filoso/ia 
de! Derecho, Madrid, 1987. p. 414; e "Crítica jurídica y estudios de derecho". In Can'alho. Amilton. Rel-·'i.\ta 
de Direito Altcrnari1'O. n" 3, 1994. pp. l 98-217 
{·I CL Badaloni, Nicola, Op, cit, , p,18, 
~: CL Gramsci. Antonio: "Intransigéncia-toleráncia: Intolerancia-transigencia, 11 grito del popol() " 08- l 2-
1917, In Cavalcanti. Pedro Cel~o el. Dp. cil., p.84-86, 
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